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NOTA TÉCNICA  

 

I. Análise da iniciativa  

• A iniciativa  

A iniciativa legislativa sub judice visa alterar o regime jurídico aplicável à prevenção da 

violência doméstica e à proteção e assistência das suas vítimas, aprovado pela Lei n.º 

112/2009, de 16 de setembro1, incidindo sobre o seu artigo 33.º (Declarações para 

memória futura), tornando obrigatória, nos casos de violência doméstica, a recolha de 

declarações para memória futura por parte das vítimas. 

O proponente justifica a apresentação deste Projeto de Lei na necessidade de 

«encontrar soluções que atuem tanto na prevenção como na repressão do crime de 

violência doméstica» - crime contra as pessoas que mais mata em Portugal e que atinge, 

sobretudo e de forma esmagadora, as mulheres -, de forma a que todas as vítimas 

tenham uma resposta adequada e a prova dos crimes de violência doméstica seja 

protegida e valorizada.  

Nesse sentido, como forma de contrariar a dificuldade de recolha de prova que este 

crime encerra – e uma vez que, nos casos de violência doméstica, a tomada de 

declarações não decorre obrigatoriamente da lei -, prevê-se a obrigação de recolha 

imediata, no prazo máximo de 72 horas, de testemunho das vítimas para «memória 

futura», garantindo que poderá ser utilizado numa futura audiência de julgamento. Tal 

mecanismo permite evitar a repetição da audição da vítima, que se encontra fragilizada, 

protegendo-a do perigo de revitimização, e ainda acautelar a genuinidade do 

depoimento, em tempo útil, em crimes cuja investigação é, por vezes, complexa e 

demorada, sendo na maior parte dos casos as vítimas os testemunhos essenciais para 

a descoberta da verdade dos factos. 

Conforme é mencionado na exposição, já na anterior Legislatura o proponente 

apresentou uma iniciativa legislativa – o Projeto de Lei n.º 1183/XIII/4.ª – prevendo a 

alteração deste mesmo artigo 33.º (entre outros), proposta que «granjeou grande apoio 

na sociedade e nas instituições que lidam com este tipo de crimes diariamente», tendo  

a Procuradoria-Geral da República, no seu parecer, reputado «como altamente meritória 

                                                           
1 Texto consolidado disponível no portal do Diário da República Eletrónico. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/70187221/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/70187221/view?p_p_state=maximized
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=43597
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e686279396c596a526c593251315953316c4e54466b4c5451355a544574595441354e79316d5a6a4e685932526d4f44466d597a59756347526d&fich=eb4ecd5a-e51d-49e1-a097-ff3acdf81fc6.pdf&Inline=true
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a ideia que subjaz ao projeto de lei», o que fez com que o Grupo Parlamentar do BE o 

apresentasse agora de novo com as modificações sugeridas pela Procuradoria-Geral 

da República2.   

A iniciativa legislativa compõe-se de três artigos preambulares: o primeiro definidor do 

respetivo objeto; o segundo prevendo a alteração do artigo 33.º da Lei n.º 112/2009, de 

16 de setembro; e o terceiro determinando que o início de vigência das normas a aprovar 

ocorrerá no dia seguinte ao da sua publicação. 

 

• Enquadramento jurídico nacional  

A Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro3, que estabelece o regime jurídico aplicável à 

prevenção da violência doméstica, à proteção e à assistência das suas vítimas, teve 

origem na Proposta de Lei n.º 248/X e nos Projetos de Lei n.os 588/ (BE) e 590/X (PS) e 

visou promover a criação de respostas integradas, não apenas do ponto de vista judicial, 

mas também no âmbito laboral e no acesso aos cuidados de saúde, bem como dar 

resposta às necessidades de prevenção e de sensibilização sobre a violência 

doméstica, e configura o estatuto de vítima no âmbito deste crime, prevendo um 

conjunto de direitos e deveres da mesma. Desde a sua aprovação, esta lei foi alterada 

cinco vezes, pelas Leis n.os 19/2013, de 22 de fevereiro4, 82-B/2014, de 31 de dezembro, 

129/2015, de 3 de setembro, 48/2016, de 28 de dezembro e 24/2017, de 24 de maio. 

Em causa na presente iniciativa está a alteração do artigo 33.º, que dispõe sobre as 

declarações para memória futura da vítima de violência doméstica, o qual sofreu até à 

data apenas uma alteração, pela Lei n.º 129/2015, de 3 de setembro. Prevê-se neste 

                                                           
2 Cfr. redação proposta no PJL 1183/XIII/1.ª para o n.º 1 do artigo 33.º: «O juiz, no prazo de 72 horas, procede à 

inquirição das vítimas, aqui se incluindo as crianças que vivam nesse contexto ou o testemunhem, no decurso do 

inquérito, a fim de que o depoimento possa, se necessário, ser tomado em conta no julgamento.»; redação proposta no 

presente projeto para a mesma norma: «O juiz, a requerimento da vítima ou do Ministério Público, procede sempre, no 

prazo de 72h, à inquirição daquela no decurso do inquérito, a fim de que o depoimento possa, se necessário, ser tomado 

em conta no julgamento».  

3 Texto consolidado disponível no portal do Diário da República Eletrónico. 

4 Retificada pela Declaração de retificação n.º 15/2013, de 19 de março 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/70187221/view?p_p_state=maximized
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=34254
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=34099
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=34106
https://dre.pt/application/conteudo/258498
https://dre.pt/application/conteudo/66016527
https://dre.pt/application/conteudo/70179158
https://dre.pt/application/conteudo/105637672
https://dre.pt/application/conteudo/107061862
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107055783/201911130000/73426242/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/application/conteudo/70179158
https://dre.pt/application/conteudo/259772
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artigo a possibilidade de o juiz proceder, a requerimento da vítima ou do Ministério 

Público, à inquirição da vítima no decurso do inquérito para, se necessário, esse 

depoimento ser tomado em conta no julgamento, e regula-se a forma como a tomada 

de declarações decorre. O mesmo regime segue a tomada de declarações do assistente 

e das partes civis, de peritos e de consultores técnicos e acareações e é 

correspondentemente aplicável o disposto nos artigos 352.º (afastamento do arguido 

durante a prestação de declarações), 356.º (reprodução ou leitura permitidas de autos 

e declarações), 363.º (documentação de declarações orais) e 364.º (forma da 

documentação) do Código de Processo Penal. Sempre que for possível e tal não ponha 

em causa a saúde física ou psíquica de pessoa que deva prestar o depoimento, esta 

tomada de declarações não prejudica a prestação de depoimento no julgamento. 

As declarações para memória futura no processo penal em geral encontram-se 

reguladas no artigo 271.º do Código de Processo Penal, correspondendo à possibilidade 

de proceder a inquirições no decurso do inquérito a fim de que o depoimento possa, se 

necessário, ser tomado em conta no julgamento. Esta possibilidade existe quando 

doença grave ou deslocação para o estrangeiro previsivelmente impeça a testemunha 

(assistente, parte civil, perito ou consultor técnico) de ser inquirida em julgamento ou se 

se tratar de vítima de crime de tráfico de órgãos humanos, tráfico de pessoas ou contra 

a liberdade e autodeterminação sexual. No caso de vítima de crime contra a liberdade 

e autodeterminação sexual de menor são obrigatórias. 

«A recolha de declarações para memória futura constitui uma exceção ao princípio da 

imediação, pois as provas recolhidas sob a égide do juiz de instrução podem ser 

tomadas em conta no julgamento. (…) Inicialmente pensado pelo legislador como meio 

preventivo de recolha de prova suscetível de perder-se ou inviabilizar-se antes do 

julgamento, o âmbito de recolha das declarações para memória futura foi posteriormente 

ampliado, já não para prevenir o perigo de perda da prova, mas para proteção das 

vítimas, especialmente das menores.»5 

                                                           
5 Henriques Gaspar, António, e outros, Código de Processo Penal Comentado. Coimbra: Almedina, 2014. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34570075/view
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/124532379/201910262059/73759809/diploma/indice
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Recorde-se ainda que, nos termos do artigo 152.º do Código Penal, comete o crime de 

violência doméstica quem infligir, de modo reiterado ou não, maus tratos físicos ou 

psíquicos, incluindo castigos corporais, privações da liberdade e ofensas sexuais, ao 

cônjuge, ex-cônjuge ou pessoa de outro ou do mesmo sexo com quem o agente 

mantenha ou tenha mantido uma relação de namoro ou uma relação análoga à dos 

cônjuges, ainda que sem coabitação; a progenitor de descendente comum em 1.º grau; 

ou a pessoa particularmente indefesa, nomeadamente em razão da idade, deficiência, 

doença, gravidez ou dependência económica. 

Este crime é punido com pena de prisão de 1 a 5 anos, «se pena mais grave lhe não 

couber por força de outra disposição legal», pena que sobe para 2 a 5 anos, entre outras 

circunstâncias, se o agente praticar o facto contra menor ou na presença de menor 

(podendo ainda chegar aos 2 a 8 anos ou 3 a 10 anos, se resultar em ofensa à 

integridade física grave ou morte, respetivamente). 

O crime de violência doméstica implica ainda a possibilidade de serem aplicadas ao 

arguido as penas acessórias de proibição de contacto com a vítima e de proibição de 

uso e porte de armas, pelo período de 6 meses a 5 anos, e de obrigação de frequência 

de programas específicos de prevenção da violência doméstica (n.º 4) e ainda a inibição 

do exercício das responsabilidades parentais, da tutela ou da curatela, por um período 

de 1 a 10 anos (n.º 6). 

 

II. Enquadramento parlamentar  

 

• Iniciativas pendentes (iniciativas legislativas e petições)  

Efetuada consulta à base de dados da Atividade Parlamentar (AP), verificou-se que se 

encontram em apreciação, na Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, 

Liberdades e Garantias (1.ª), as seguintes iniciativas sobre matéria conexa com a 

presente: 

- Projeto de Lei n.º 1/XIV/1.ª (BE) - Reconhece as crianças que testemunhem ou vivam 

em contexto de violência doméstica enquanto vítimas desse crime (6.ª alteração ao 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/115959478/201809240001/73583942/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=43944
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regime jurídico aplicável à prevenção da violência doméstica, à proteção e à 

assistência das suas vítimas e 47.ª alteração ao Código Penal) 

- Projeto de Lei n.º 52/XIV/1.ª (PAN) - Privilegia o modelo de residência alternada 

sempre que tal corresponda ao superior interesse da criança, excecionando-se o 

decretamento deste regime aos casos de abuso infantil, negligência e violência 

doméstica. 

Consultada a mencionada base de dados (AP) não se identificou qualquer petição 

pendente sobre matéria idêntica. 

 

• Antecedentes parlamentares (iniciativas legislativas e petições)  

Na XIII Legislatura foram apresentadas as seguintes iniciativas legislativas sobre 

matéria idêntica ou conexa com a presente: 

- Projeto de Lei n.º 1183/XIII/4.ª (BE) - Protege as crianças que testemunhem crimes de 

violência doméstica e torna obrigatória a recolha de declarações para memória futura 

no decorrer do inquérito (6.ª alteração ao regime jurídico aplicável à prevenção da 

violência doméstica e à proteção e à assistência das suas vítimas); 

- Projeto de Lei n.º 1151/XIII/4.ª (PSD) - 6.ª Alteração à Lei n.º 112/2009, de 16 de 

setembro, que estabelece o regime jurídico aplicável à prevenção da violência 

doméstica, à proteção e à assistência das suas vítimas; 

- Projeto de Lei n.º 1148/XIII/4.ª (PSD) - 32.ª Alteração ao Código de Processo Penal, 

impedindo a recusa de depoimento por parte da vítima de violência doméstica e 

proibindo a suspensão provisória dos processos por crime de violência doméstica; 

- Projeto de Lei n.º 1113/XIII/4.ª (PAN) - Determina uma maior proteção para as crianças 

no âmbito de crimes de violência doméstica; 

 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=44028
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=43597
http://arapp:7777/wininiciativas/XIII/textos/pjl1151-XIII.doc
http://arapp:7777/wininiciativas/XIII/textos/pjl1148-XIII.doc
http://arapp:7777/wininiciativas/XIII/textos/pjl1113-XIII.doc
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- Projeto de Lei n.º 432/XIII/2.ª (PAN) - Altera a Lei n.º 112/2009 de 16 de Setembro relativa 

ao regime jurídico aplicável à prevenção da violência doméstica e proteção e assistência 

das suas vítimas;  

E, ainda, os seguintes projetos de resolução: 

- Projeto de Resolução n.º 2040/XIII/4.ª (CDS-PP) - Recomenda ao Governo a criação de 

gabinetes de apoio e informação à vítima de violência doméstica;  

- Projeto de Resolução n.º 710/XIII/2.ª (BE) - Recomenda a capacitação das forças de 

segurança para a proteção às vítimas de violência doméstica; 

- Projeto de Resolução n.º 705/XIII/2.ª (PAN) - Recomenda ao Governo que diligencie pelo 

redimensionamento de pressupostos na aplicação do regime jurídico aplicável à prevenção 

da violência doméstica e proteção e assistência das suas vítimas;  

- Projeto de Resolução n.º 658/XIII/2.ª (CDS-PP) - Recomenda ao Governo a reorganização 

da rede de gabinetes de atendimento às vítimas de violência doméstica da GNR e da PSP.  

 

Consultada a base de dados da Atividade Parlamentar, na XIII Legislatura foi registada 

a seguinte petição sobre matéria conexa: 

Nº Data Assunto Sit. na A.R. 
N.º 

Assinaturas 

  XIII/3 

472 2018-02-12 
Adoção de medidas eficazes em casos de violência 

doméstica.  
Concluída 

2018-07-04  
1  

 

 

 

 

 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=41082
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=43550
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=41090
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=41083
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40994
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=13156
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III. Apreciação dos requisitos formais  

 

• Conformidade com os requisitos constitucionais, regimentais e formais 

A iniciativa em apreço é apresentada pelos 19 Deputados do Grupo Parlamentar do 

Bloco de Esquerda (BE), ao abrigo e nos termos da alínea b) do artigo 156.º e do n.º 1 

do artigo 167.º da Constituição e da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e do artigo 118.º do 

Regimento da Assembleia da República (RAR), que consagram o poder de iniciativa da 

lei. 

Assumindo a forma de projeto de lei, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 

119.º do RAR, a iniciativa encontra-se redigida sob a forma de artigos, tem uma 

designação que traduz sinteticamente o seu objeto principal e é precedida de uma breve 

exposição de motivos, pelo que cumpre os requisitos formais previstos no n.º 1 do artigo 

124.º do RAR. Observa igualmente os limites à admissão da iniciativa estabelecidos no 

n.º 1 do artigo 120.º do RAR, uma vez que parece não infringir a Constituição ou os 

princípios nela consignados e define concretamente o sentido das modificações a 

introduzir na ordem legislativa. 

O projeto de lei sub judice deu entrada em 25 de outubro de 2019, foi admitido e, por 

despacho de S. Ex.ª o Presidente da Assembleia da República, baixou, na generalidade, 

à Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª) em 6 de 

novembro, data do seu anúncio em reunião plenária. 

 

• Verificação do cumprimento da lei formulário 

A lei formulário6 estabelece um conjunto de normas sobre a publicação, identificação e 

formulário dos diplomas que são relevantes em caso de aprovação da presente 

                                                           
6 A Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada pela Lei n.º 43/2014, de 11 de julho, que estabelece um conjunto de 

normas sobre a publicação, a identificação e o formulário dos diplomas. 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/constpt2005.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
https://dre.pt/application/file/25346100
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iniciativa, pelo que deverá ser tida em conta no decurso do processo da especialidade 

na Comissão e quando da redação final. 

Antes de mais, refira-se que o projeto de lei em apreciação, que «Torna obrigatória, nos 

casos de violência doméstica, a recolha de declarações para memória futura das vítimas 

(6.ª alteração ao regime jurídico aplicável à prevenção da violência doméstica e à 

proteção e à assistência das suas vítimas)», apresenta um título que traduz 

sinteticamente o seu objeto, mostrando-se em conformidade com o disposto no n.º 2 do 

artigo 7.º da lei formulário, pese embora possa ser aperfeiçoado, em caso de aprovação. 

Dando cumprimento ao estabelecido no n.º 1 do artigo 6.º da lei formulário, nos termos 

do qual «Os diplomas que alterem outros devem indicar o número de ordem da alteração 

introduzida e, caso tenha havido alterações anteriores, identificar aqueles diplomas que 

procederam a essas alterações, ainda que incidam sobre outras normas», o título desta 

iniciativa menciona proceder à sexta alteração ao regime jurídico aplicável à prevenção 

da violência doméstica e à proteção e à assistência das suas vítimas, elencando no 

artigo 1.º os diplomas que lhe introduziram alterações. 

Consultando a base de dados Digesto (Diário da República Eletrónico), constata-se que 

a Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, que estabelece o regime jurídico aplicável à 

prevenção da violência doméstica, à proteção e à assistência das suas vítimas, foi 

alterada pelas Leis n.os 19/2013, de 21 de fevereiro, 82-B/2014, de 31 de dezembro, 

129/2015, de 3 de setembro, 42/2016, de 28 de dezembro, e 24/2017, de 24 de maio, 

constituindo a presente, em caso de aprovação, e tal como refere o título, a sua sexta 

alteração. 

Por uma questão informativa e de rigor jurídico, desejavelmente o título deve identificar 

de forma completa o diploma alterado, pelo que, em caso de aprovação da presente 

iniciativa, sugere-se o seguinte título: 

«Torna obrigatória, nos casos de violência doméstica, a recolha de declarações 

para memória futura das vítimas, procedendo à sexta alteração à Lei n.º 112/2009, 

de 16 de setembro, que estabelece o regime jurídico aplicável à prevenção da 

violência doméstica e à proteção e à assistência das suas vítimas». 
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Cabe ainda mencionar que, nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 6.º da lei 

formulário, deve proceder-se à republicação integral dos diplomas que revistam a forma 

de lei, em anexo, sempre que «Existam mais de três alterações ao ato legislativo em 

vigor, salvo se se tratar de alterações a Códigos». Considerando que a Lei n.º 112/2009, 

de 16 de setembro, foi republicada aquando da sua terceira alteração, pela Lei n.º 

129/2015, de 3 de setembro, não se impõe a sua republicação. 

Em caso de aprovação, a iniciativa em apreço revestirá a forma de lei, sendo objeto de 

publicação na 1.ª série do Diário da República, nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 

3.º da lei formulário. 

No que respeita à entrada em vigor, estabelece o artigo 3.º deste projeto de lei que a 

mesma aconteça no dia seguinte ao da sua publicação, mostrando-se assim em 

conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 2.º da lei mencionada, que determina 

que «Os atos legislativos e os outros atos de conteúdo genérico entram em vigor no dia 

neles fixado, não podendo, em caso algum, o início da vigência verificar-se no próprio 

dia da publicação.» 

Na presente fase do processo legislativo a iniciativa em apreço não nos parece suscitar 

outras questões em face da lei formulário. 

 

• Regulamentação ou outras obrigações legais 

A iniciativa não contém qualquer norma de regulamentação.  

 

 

IV. Análise de direito comparado  

• Enquadramento do tema no plano da União Europeia 

Em 2017, a União Europeia assinou a Convenção do Conselho da Europa para a 

prevenção e o combate à violência contra as mulheres e a violência doméstica, também 

denominada Convenção de Istambul, na qual se reconhece que a violência doméstica 

designa todos os atos de violência física, sexual, psicológica ou económica que ocorrem 

no seio da família ou do lar ou entre os atuais ou ex-cônjuges ou parceiros, quer o 

https://earhvd.sg.mai.gov.pt/LegislacaoDocumentacao/Pages/ConvencaoDeIstambul.aspx
https://earhvd.sg.mai.gov.pt/LegislacaoDocumentacao/Pages/ConvencaoDeIstambul.aspx
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infrator partilhe ou tenha partilhado, ou não, o mesmo domicílio que a vítima. Refere 

ainda, relativamente às campanhas de sensibilização que estas devem fomentar a 

consciencialização e compreensão por parte do grande público das diferentes 

manifestações de todas as formas de violência cobertas pelo âmbito de aplicação da 

presente Convenção. 

No entanto, ainda antes da assinatura da Convenção, a União dispunha de um 

Regulamento relativo ao reconhecimento mútuo de medidas de proteção em matéria 

civil, aplicável a «medidas de proteção decretadas com vista a proteger uma pessoa 

caso existam motivos sérios para considerar que a sua vida, integridade física ou 

psicológica, liberdade pessoal, segurança ou integridade sexual estão ameaçadas, 

designadamente de modo a impedir qualquer forma de violência baseada no género ou 

violência na intimidade como (…) É importante salientar que o presente regulamento é 

aplicável a todas as vítimas, quer sejam ou não vítimas de violência baseada no 

género». 

Pretende-se com o Regulamento em causa que as vítimas às quais é garantida proteção 

num Estado-Membro possam usufruir de proteção equivalente noutro Estado-Membro, 

instituindo um mecanismo simples e célere para o reconhecimento das medidas de 

proteção em matéria civil decretadas. 

O Regulamento complementa assim a Diretiva 2012/29/UE que estabelece as normas 

mínimas relativas aos direitos ao apoio e à proteção das vítimas da criminalidade, 

garantindo que estas beneficiam de informação e apoio adequados. 

Em 2018, o Parlamento Europeu adotou uma resolução sobre esta Diretiva, que referia 

as diversas lacunas no que aos direitos das vítimas diz respeito, nomeadamente a 

prestação de serviços adequados às vítimas, implementação dos requisitos que 

garantam a sua avaliação individual, garantia de procedimentos rápidos, eficientes e 

específicos para as vítimas em processos penais, e instava os Estados-Membros a 

promover um acesso fácil à justiça e um apoio judiciário adequado e grátis, aumentando 

a confiança das vítimas no sistema penal e diminuindo a possibilidade de impunidade. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32013R0606&qid=1549886532989&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?qid=1549887392090&uri=CELEX:32012L0029


________________________________________________________ 

 

Projeto de Lei n.º 2/XIV/1.ª (BE) 

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª) 

 12 

 

 

NOTA TÉCNICA  

No mesmo âmbito, também a Diretiva relativa à decisão europeia de proteção 

estabelece regras que «permitem a uma autoridade judicial ou equivalente de um 

Estado-Membro, no qual foi adotada uma medida de proteção destinada a proteger uma 

pessoa contra um ato criminoso de outra pessoa que possa pôr em perigo a sua vida, 

integridade física ou psicológica, dignidade, liberdade pessoal ou integridade sexual, 

emitir uma decisão europeia de proteção que permita à autoridade competente de outro 

Estado-Membro dar continuidade à proteção da pessoa no território deste último, na 

sequência de uma conduta criminosa ou alegada conduta criminosa, de acordo com a 

legislação do Estado-Membro de emissão». 

Em 2006, o parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre Violência doméstica 

contra as mulheres, mencionava que «a violência doméstica, física ou moral, perpetrada 

por homens contra as mulheres é um dos mais graves atentados aos direitos humanos, 

ou seja, ao direito à vida e à integridade física e psíquica. Uma vez que esta forma de 

violência assenta numa relação de poder desigual entre os sexos, que continua a ser 

característica da nossa sociedade, o problema diz respeito a mulheres de todas as 

camadas sociais. O desenvolvimento da sociedade democrática no seu conjunto está 

bloqueado. É por isso que uma das principais missões de uma política europeia assente 

no respeito pelos direitos humanos fundamentais consiste em prevenir estes atos de 

violência e encontrar meios eficazes de educação, prevenção, penalização criminal do 

agressor e apoio às vítimas.» 

Em 2006, o parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre Crianças – vítimas 

indiretas de violência doméstica, aditando ao parecer já produzido sobre a violência 

doméstica contra as mulheres, referia que «embora a vivência num ambiente de 

violência física e psíquica possa ter efeitos graves sobre as crianças, continua a não 

haver uma perceção muito nítida de que as crianças são vítimas indiretas da violência 

doméstica. Também sob o ponto de vista do direito das crianças a uma vida sem 

violência, e principalmente a uma educação sem violência, à proteção e a cuidados 

adequados, esta situação é insustentável.» 

 

 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32011L0099&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52006IE0416&rid=441
https://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:C:2006:325:0060:0064:PT:PDF
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• Enquadramento internacional  

Países europeus 

A legislação comparada é apresentada para os seguintes Estados-Membros da União 

Europeia: Espanha e França. 

 

ESPANHA 

Diferentemente do que acontece na legislação portuguesa, em Espanha não existe um 

único tipo de crime de violência doméstica, abrangendo este termo vários tipos crimes 

que têm pena mais grave quando praticados em contexto doméstico (cônjuge ou ex-

cônjuge ou pessoa que tem com o autor uma relação análoga de afetividade, mesmo 

sem coabitação; descendentes, ascendentes ou irmãos, próprios ou do cônjuge ou 

coabitante; menores ou incapazes que coabitem com o agente ou estejam sujeitos à 

tutela, curatutela, acolhimento ou guarda do cônjuge ou coabitante; pessoa abrangida 

por qualquer outro relacionamento através do qual a mesma esteja integrada no núcleo 

familiar do agente, bem como pessoas que, devido à sua vulnerabilidade especial, 

estejam sujeitas a custódia ou guarda em centros públicos ou privados), como os crimes 

de ferimentos leves ou maus tratos (artigo 153.1 do Código Penal 7 ), ofensas (previsto 

no artigo 147, nos termos do artigo 148.4); de ameaças menores (artigo 171.4), de 

coação (artigo 172.2) ou de tortura e outros crimes contra a integridade psíquica (artigo 

173.2). 

Não se localizou qualquer lei que sistematize a temática da violência doméstica, mas a 

Ley Orgánica 1/2004, de 28 de diciembre, de Medidas de Protección Integral contra la 

Violencia de Género fá-lo relativamente à violência de género (definida como «qualquer 

violência que, como manifestação de discriminação, desigualdade e relações de poder 

entre homens e mulheres, seja praticada contra mulheres por quem é ou foi seu cônjuge 

ou por quem é ou foi vinculado a elas por relações semelhantes de afetividade, mesmo 

sem coabitação. Esta violência inclui todos os atos de violência física e psicológica, 

incluindo ataques à liberdade sexual, ameaças, coação ou privação de liberdade»). 

                                                           
7 Ley Orgánica 10/1995, de 23 de noviembre, del Código Penal - versão consolidada disponibilizada no portal do Boletín 

Oficial del Estado (BOE). 

https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1995-25444&p=20190302&tn=1#a153
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1995-25444&p=20190302&tn=1#a147
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1995-25444&p=20190302&tn=1#a148
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1995-25444&p=20190302&tn=1#a171
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1995-25444&p=20190302&tn=1#a172
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1995-25444&p=20190302&tn=1#a173
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1995-25444&p=20190302&tn=1#a173
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2004-21760
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2004-21760
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1995-25444&p=20190302&tn=2
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Entre outros aspetos, esta lei prevê medidas de prevenção e combate à violência de 

género, procedeu à criação de tribunais especializados na matéria (Juzgados de 

Violencia sobre la Mujer) e prevê os direitos das mulheres vítimas de violência, como o 

direito ao acesso à informação e à assistência social integrada, por meio de serviços 

permanentes, urgentes, especializados e multidisciplinares, o direito à assistência 

jurídica gratuita, bem como medidas de proteção na esfera laboral e de apoio económico 

(para além de ter procedido à alteração das normas do Código Penal acima 

mencionadas para passarem a punir de forma mais grave os referidos crimes quando 

cometidos em contexto familiar). 

Não existe na referida Ley Orgánica 1/2004, de 28 de diciembre, de Medidas de 

Protección Integral contra la Violencia de Género qualquer referência à tomada de 

declarações para utilização posterior, mas o Estatuto da Vítima, aprovado pela Ley 

4/2015, de 27 de abril, prevê, no seu artigo 26, a possibilidade de gravação por meios 

audiovisuais das declarações feitas na fase de investigação por menor ou incapaz para 

uso posterior em julgamento, nos casos e condições da lei processual penal. Esta (Ley 

de Enjuiciamiento Criminal, aprovada pelo Real Decreto de 14 de septiembre de 18828), 

prevê que, em caso impossibilidade de a testemunha comparecer ao julgamento por 

ausência do território nacional, bem como quando haja razões fundadas para temer a 

sua morte ou incapacidade física ou intelectual antes do julgamento, o juiz de instrução 

recebe o testemunho, o qual que poderá ser utilizado na fase de julgamento, desde que 

respeitado o princípio do contraditório (artigo 448). 

FRANÇA 

Tal como em Espanha, não existe um tipo específico de crime de violência doméstica, 

mas a prática de atos de violência física ou psicológica no seio do casal (cônjuges ou 

análogos, atuais ou passados, com ou sem coabitação9, e seja qual for o sexo da vítima 

e do agressor) - designados violences au sein du couple - ou outros membros do 

                                                           
8 Versão consolidada disponibilizada no portal do BOE. 

9 Com as alterações operadas pela loi 2018-703, du 3 août 2018, renforçant la lutte contre les violences sexuelles et 

sexistes, a violência conjugal passou a abranger a violência no seio de casais que não coabitem. 

 

https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2004-21760
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2004-21760
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2015-4606&p=20150428&tn=1
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2015-4606&p=20150428&tn=1
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2015-4606&p=20150428&tn=1#a26
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1882-6036&p=20151006&tn=1
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1882-6036&p=20151006&tn=1
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1882-6036&p=20151006&tn=1#a448
https://www.legifrance.gouv.fr/eli/loi/2018/8/3/JUSD1805895L/jo/texte
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agregado familiar constitui circunstância agravante em diversos tipos de crimes. É o 

caso das ofensas físicas (que causem morte, incapacidades ou outras lesões - veja-se 

o artigo 222-7 e seguintes do Código Penal) ou do crime de assédio moral ( artigos 222-

33-2 a 222-33-2-2).  

Embora não se tenham localizado normas idênticas às constantes da legislação 

portuguesa cuja alteração se propõe, refira-se que o Código de Processo Penal francês 

prevê a gravação audiovisual (ou só áudio, se o interesse do menor o justificar) de 

depoimento de menor vítima de crimes sexuais (elencados no artigo L706-47) durante 

a fase de investigação e sua utilização no decurso do processo (artigo 706-52), visando 

evitar repetidas audições do menor. 

 

V. Consultas e contributos 

• Consultas obrigatórias e facultativas 

Em 15 de novembro de 2019, a Comissão solicitou parecer escrito aos Conselhos 

Superiores da Magistratura e do Ministério Público e à Ordem dos Advogados. 

Todos os pareceres e contributos remetidos à Assembleia da República serão 

publicados na página da iniciativa na Internet. 

 

VI. Avaliação prévia de impacto 

 

• Avaliação sobre impacto de género  

O preenchimento, pelo proponente, da ficha de avaliação prévia de impacto de género 

da presente iniciativa, em cumprimento do disposto na Lei n.º 4/2018, de 9 de fevereiro, 

devolve como resultado uma valoração positiva do impacto de género, explicitando que 

«a violência doméstica é um crime que atinge, em larga maioria, as mulheres, pelo que 

reforçar o combate a este crime é reforçar, sobretudo, a proteção das mulheres». 

 

http://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?idSectionTA=LEGISCTA000006181751&cidTexte=LEGITEXT000006070719
https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?cidTexte=LEGITEXT000006070719&dateTexte=20191113
https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do;jsessionid=0E2D85B6E1157AF5E483BA67782463F1.tplgfr38s_1?idSectionTA=LEGISCTA000006165282&cidTexte=LEGITEXT000006070719&dateTexte=20191113
https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do;jsessionid=0E2D85B6E1157AF5E483BA67782463F1.tplgfr38s_1?idSectionTA=LEGISCTA000006165282&cidTexte=LEGITEXT000006070719&dateTexte=20191113
https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?cidTexte=LEGITEXT000006071154&dateTexte=20191114
https://www.legifrance.gouv.fr/affichCodeArticle.do?cidTexte=LEGITEXT000006071154&idArticle=LEGIARTI000006577680&dateTexte=&categorieLien=cid
https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do;jsessionid=542537055392E0BA557B7176C6D70CB4.tplgfr22s_3?idSectionTA=LEGISCTA000006151935&cidTexte=LEGITEXT000006071154&dateTexte=20191114
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=43945
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679595842774f6a63334e7a637664326c756157357059326c6864476c3259584d7657456c574c33526c6548527663793977616d77794c56684a566c38784c6e426b5a673d3d&fich=pjl2-XIV_1.pdf&Inline=true
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• Linguagem não discriminatória  

Na elaboração dos atos normativos a especificação de género deve ser minimizada 

recorrendo-se, sempre que possível, a uma linguagem neutra ou inclusiva, mas sem 

colocar em causa a clareza do discurso. A presente iniciativa não nos suscita questões 

relacionadas com a utilização de linguagem discriminatória. 
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também na relação com o sistema judiciário, nomeadamente, nas buscas, flagrante 

delito, nas declarações para memória futura e na compreensão dos silêncios, que 

devem ser encontrados caminhos para um efectivo reconhecimento jurídico da vítima.»  

A obra apresenta novas formas de combate ao crime de violência doméstica, que 

colocam sempre, segundo a autora, "o foco na vítima". «Tem de se fazer um novo 

caminho, no sentido de haver um acompanhamento integrado da vítima». Entre as 

propostas apresentadas pela autora está, por exemplo, a possibilidade de serem feitos 

interrogatórios às vítimas de violência doméstica para memória futura. 

 

NEVES, J. F. Moreira das – Violência doméstica [Em linha] : sobre a lei de prevenção, 

proteção e assistência às vítimas. [Lisboa] : Verbo Jurídico, 2010. [Consult. 19 de nov. 

2019]. Disponível na intranet da AR em: <URL: 

http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=126794&img=1

2565&save=true 

Resumo: O objeto de análise deste artigo centra-se na Lei n.º 112/2009, de 16 de 

setembro, que estabelece o regime jurídico aplicável à prevenção da violência 

doméstica, à proteção e à assistência das suas vítimas, assinalando as novidades mais 

significativas no âmbito judiciário: o novo regime de detenção; o de aplicação de 

medidas de coação urgentes e o das declarações para memória futura. Na sua análise 

crítica, o autor refere especificamente a mediação penal; a articulação de jurisdições e 

a ordem de afastamento do agressor. 

 

http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=126794&img=12565&save=true
http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=126794&img=12565&save=true

